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Lei Complementar n'. 316/2019
De 04 de setembro de 2019

"ALTERA A LEI COMPLEMENTAR N'. 267/2013,
DE 30 DE AGOSTO DE 2013, ALTERADA
PELAS LEIS COMPLEMENTARES NO 269/2013,
271/2013 273/2013, 279/2014, 282/2013,
284/2015, 288/2015, 291/2015, 295/2017,
297/2017, 299/2017, 305/2017, 306/2018,
312/2019, 314/2019 E 315/2019, E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS."

MARCO AURÉLIO SOARES. Prefeito Municipal
de Pilar do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a
Câmara Municipal de Pilar do Sul aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art.lo - Fica alterado o Anexo Vlll - Cargos e
Atribuições Quadro Efetivo no que tange a sumula de atribuições do Cargo de Técnico em
Veterinária, que passa a viger com a seguinte redação:

Técnico em Veterinária

Preparar alimentos para animaisl Conter e apreender animaisl Auxiliar no tratamento de
animais doentes, limpando ferimentos, aplicando medicamentosa Coletar fezes de animais
para analisei Prestar apoio técnico ao veterinário, preparando e esterilizando
instrumentos, materiais e ambientesl Separar, contar e preparar os animais que serão
submetidos a intervenções clínicas ou cirúrgicasl Administrar medicamentos, fazer
curativos sob a orientação ou prescrição do veterinários Auxiliar nos primeiros socorros,
desde que capacitado e sob a orientação do médico veterinárlol Auxiliar nos
procedimentos de acesso intravenoso, desde que não implique na execução da diérese e
outro ato de competência privativa do médico-veterinários Verificar a temperatura, a
pressão arterial e outros sinais vitais dos animaisl Receber, reglstrar e encaminhar
animaisl Identificar e embalar cadáver, após constatação do óbito do animal pelo médico
veterinário. Encaminhar qualquer ocorrência não rotineira ao veterinárlol Isolar animais
enfermos ou suspeitosa Orientar os visitantes e outras pessoas que procurarem o setor
para informações diversasl Executar serviços administrativos correlaclonados à sua área
de atuação, tais como preencher relatórios simples, controlar o arquivo e registrar material
de consumos Executar outras atribuições afins.

Art. 2' - As despesas decorrentes da aplicação da
presente Lei correrão por conta de dotações próprias consignadas em orçamento.
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Art. 3o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
revogadas as disposições em contrário.publicação
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